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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 

1.1. Credenciamento de interessados em prestar serviços de saúde, na função Auxiliares de 
Enfermagem, Farmacêutico (a), Fisioterapeuta e Psicólogo (a), para assistência à saúde da população, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde – SUS, nas Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde de forma complementar no 
Município de Lajedinho – Bahia. 

 
1.2. Os profissionais de apoio atuarão de forma direta nas Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde 

de forma complementar, conforme demanda estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, observando os 
locais de execução, carga horária, função e remuneração. 

 
1.3. A atuação observará os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, bem como os 

parâmetros previstos nas normas operacionais do Ministério da Saúde e nos regulamentos específicos 
aplicáveis ao modelo de credenciamento de profissionais no âmbito do SUS, garantindo a continuidade da 
assistência e a ampliação do acesso à atenção básica no território municipal. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade contínua e complementar de prestação de 

serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), diante da insuficiência de profissionais disponíveis 
no quadro da administração municipal para garantir cobertura adequada nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 
Postos de Saúde do Município de Lajedinho/BA. 

 
2.2. Diante da natureza essencial, descentralizada e ininterrupta dos serviços públicos de saúde, 

especialmente os ofertados na atenção básica, torna-se imprescindível a adoção de solução legal que permita 
atendimento por demanda, em regime de convocação, com flexibilidade na lotação, função e jornada dos 
profissionais. 

 
2.3. A presente demanda decorre da ausência de cargos efetivos específicos no quadro atual de pessoal, 

o que inviabiliza o provimento regular e imediato das funções, comprometendo a continuidade dos serviços. 
 

2.3.1. Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas física considerando que o 
município realizou o Processo Simplificado nº 002/2024 e não atingiu a quantidade necessária de candidatos 
aprovados para a plena execução e não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não 
pode deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

 
2.4. O credenciamento de pessoas físicas, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, revela-

se o instrumento juridicamente adequado e compatível com a realidade municipal, permitindo a contratação 
direta, impessoal, sem exclusividade e com múltiplos prestadores habilitados simultaneamente, conforme 
necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2.5. A adoção do presente modelo tem respaldo nos princípios da continuidade do serviço público, da 

eficiência na gestão de recursos humanos e da ampliação do acesso aos serviços de saúde, alinhando-se às 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e às normas operacionais do Ministério da Saúde, sem gerar vínculo 
empregatício com a Administração Pública. 

 
2.6. A medida contribui para assegurar o funcionamento regular das unidades de saúde municipais, 

evitar desassistência em localidades de difícil provimento e garantir o direito fundamental à saúde previsto no art. 
196 da Constituição Federal de 1988. 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

3.1. A presente contratação encontra respaldo no art. 196 da Constituição Federal de 1988, que 
estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, orientando a formulação de políticas públicas que 
assegurem o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. 

 
3.2. A contratação por credenciamento encontra fundamento no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre a possibilidade de realização de contratações simultâneas, 
paralelas e padronizadas, nas quais a Administração Pública convoca interessados para prestação de serviços de 
forma não excludente, conforme demanda. 

 
3.4. Nos termos do art. 6º, inciso XLIII, da mesma Lei, entende-se como credenciamento o “processo 

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto 
quando convocados”. 

 
3.5. A regulamentação do procedimento encontra-se no Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 

2024, que dispõe sobre o credenciamento como forma autônoma de contratação direta, por meio de chamamento 
público sem caráter competitivo, aplicável nas hipóteses em que seja viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações paralelas e padronizadas. 

 
3.6. A execução das ações e serviços de saúde está amparada pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, que regulamenta o Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente em seu art. 24, que permite 
ao gestor público recorrer à participação complementar da iniciativa privada, inclusive com fins lucrativos, sempre 
que houver insuficiência de oferta pela rede pública. 

 
3.7. Nos termos do art. 3º da Portaria GM/MS nº 2.567/2016, será admitida a participação 

complementar da iniciativa privada quando demonstrada a insuficiência de oferta de ações e serviços públicos 
próprios, sendo viável a contratação por meio de credenciamento público, desde que observados os princípios do 
SUS, a isonomia entre os interessados e a remuneração com base na Tabela SUS ou valores fixados pela 
Administração, quando couber. 

 
3.8. Ademais, a presente contratação respeita o disposto na Constituição Federal de 1988, em seu art. 

30, inciso VII, que atribui aos Municípios a competência para organizar e prestar serviços públicos de interesse 
local, inclusive na área da saúde, e no art. 199, §1º, que reconhece a livre iniciativa privada na assistência à saúde, 
autorizando sua atuação de forma complementar ao SUS. 

 
3.9. O credenciamento ora proposto está alinhado às diretrizes da política pública de saúde vigente, 

viabilizando a ampliação do acesso, a continuidade da assistência e a atenção humanizada à população, em 
especial nas regiões de maior vulnerabilidade e na atenção primária. 

 
3.10. A estruturação do presente Termo de Referência também observa as orientações técnicas do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA) quanto à formalização dos processos de 
credenciamento, nos termos do Parecer nº 00119/22, proferido pela Assessoria Jurídica do TCM/BA, é admitida, 
em caráter excepcional, a contratação direta de profissionais da saúde, inclusive pessoas físicas, mediante 
credenciamento, desde que respeitados os princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade, eficiência e 
legalidade. Tal modelo é especialmente adequado quando há necessidade de atendimento complementar às 
ações do SUS no âmbito municipal, em situações nas quais a Administração opta por contratar todos os 
profissionais habilitados que preencham requisitos técnicos e legais, conforme previamente fixados em edital, 
com remuneração padronizada. 

 
3.11. Conforme entendimento da Corte de Contas, “o credenciamento pode ser utilizado para a 

contratação de profissionais de saúde para atuarem tanto em unidades públicas de saúde quanto em seus próprios 
consultórios e clínicas, sendo o instrumento adequado a ser usado quando se verifica a inviabilidade de 
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competição para preenchimento das vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é superior à oferta e é 
possível a contratação de todos os interessados, sendo necessário o desenvolvimento de metodologia para a 
distribuição dos serviços entre os interessados de forma objetiva e impessoal.” (TCU – Acórdão 352/2016) 

 
3.12. A contratação proposta também observa os princípios constitucionais da legalidade, eficiência, 

supremacia do interesse público, publicidade, moralidade, economicidade e isonomia, nos termos do art. 5º da 
Lei nº 14.133/2021, bem como os dispositivos legais relativos à formalização contratual (arts. 89 a 94), à 
fiscalização da execução (art. 117), à possibilidade de prorrogação (art. 105) e às disposições específicas sobre a 
execução indireta por meio de terceiros credenciados. 

 
3.13. A presente contratação também observa os princípios da legalidade, publicidade, eficiência, 

economicidade, isonomia e supremacia do interesse público, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem 
como o disposto nos arts. 11, 12, 20, 26 e 105 da referida norma legal, no que se refere à prorrogação contratual, 
fiscalização, pagamento e execução indireta por terceiros credenciados. 

 
4. DA RAZÃO DA ESCOLHA  

 
4.1. A escolha da presente contratação por meio de credenciamento público fundamenta-se na 

necessidade temporária, excepcional e de interesse público relevante de assegurar o atendimento contínuo e 
adequado à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito das Unidades Básicas de Saúde e 
Postos de Saúde do Município de Lajedinho/BA, especialmente nas localidades de difícil provimento ou com déficit 
de cobertura assistencial. 

 
4.2. O modelo de credenciamento revela-se o meio mais adequado para o atendimento dessa 

demanda, uma vez que permite à Administração Pública contratar todos os profissionais habilitados que 
preencham os requisitos previstos no edital, mediante remuneração previamente fixada, com atuação sem 
exclusividade e de acordo com a disponibilidade e necessidade da rede municipal de saúde, assegurando a 
isonomia entre os interessados. 

 
4.3. Além disso, o credenciamento atende ao disposto no art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

permite a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, nos casos em que não houver viabilidade de 
competição, especialmente em serviços de natureza pessoal, técnica e vocacionada, como ocorre nas áreas da 
saúde. 

 
4.4. A escolha está, ainda, alinhada aos princípios constitucionais da eficiência, continuidade do serviço 

público, universalidade do acesso à saúde e supremacia do interesse público, e respaldada na Lei nº 8.080/1990, 
que autoriza a participação complementar da iniciativa privada no SUS quando verificada a insuficiência de 
cobertura pela rede pública. 

 
4.5. Dessa forma, o credenciamento constitui instrumento legal, legítimo e eficiente para garantir a 

prestação dos serviços contratados, assegurando à gestão municipal maior flexibilidade operacional, rapidez na 
resposta às demandas e ampliação da assistência prestada à população. 

 
4.6. A contratação temporária de profissionais de saúde, em caráter excepcional, por meio de 

credenciamento, em regime de execução indireta, mostra-se como solução juridicamente adequada e 
operacionalmente viável diante da ausência de vínculo funcional permanente com o Município, considerando 
que: 

 
 atende à necessidade pública relevante e urgente de manutenção dos serviços 

assistenciais no SUS; 
 não configura relação de emprego, nos termos da legislação trabalhista e da Lei nº 

14.133/2021; 
 permite atuação complementar, sem exclusividade, conforme a lógica da atenção básica 

territorializado; 
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 possibilita ampla convocação pública, com isonomia entre os interessados e fixação 
prévia da remuneração. 

 
 Todos os candidatos aprovados no último processo seletivo simplificado (REDA 2024) 

foram convocados, porém parte deles não se apresentou para assinatura contratual, inviabilizando o 
atendimento pleno da demanda assistencial em saúde existente; 

 O Município encontra-se em fase de reorganização orçamentária e administrativa para 
realização de novo concurso público, tendo em vista o esgotamento da validade dos certames anteriores e o 
registro de vacâncias por aposentadorias, exonerações e desligamentos diversos; 

 
4.7. Ressalte-se que a escolha pelo instrumento do credenciamento decorre da impossibilidade fática 

e jurídica de competição direta, haja vista que os serviços serão prestados conforme a demanda e mediante 
critérios padronizados de remuneração previamente definidos, sendo admissível a contratação paralela e não 
excludente de múltiplos interessados habilitados, conforme dispõe o art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, combinado com o art. 6º, inciso XLIII, da mesma norma legal. 

 
4.8. A contratação por credenciamento confere à Administração maior flexibilidade operacional, 

permitindo a convocação proporcional e rotativa dos prestadores conforme a real necessidade das unidades de 
saúde, garantindo economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e observância plena aos princípios 
constitucionais da impessoalidade, isonomia, publicidade e supremacia do interesse público. 

 
4.9. A adoção deste modelo contratual está em conformidade com o Decreto Federal nº 11.878/2024, 

que regulamenta o credenciamento como forma autônoma de contratação direta, por meio de chamamento 
público, sem caráter competitivo, aplicável às hipóteses em que seja juridicamente viável e vantajosa à 
Administração a realização de contratações simultâneas e padronizadas. 

 
4.10. A presente medida está igualmente respaldada nas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e 

na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), aprovada pela Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, Anexo 
XXII, que estabelece a necessidade de composição de equipes multiprofissionais e a contratação de profissionais 
habilitados para garantir a continuidade, a integralidade e o acesso universal à saúde, especialmente em 
localidades com desassistência ou cobertura insuficiente. 

 
4.11. A contratação de profissionais de saúde por meio de credenciamento, com atuação direta e por 

demanda nas Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde, constitui estratégia legal e legítima para superar 
barreiras de acesso, ampliar a resolutividade da atenção básica e assegurar a presença territorial do SUS, nos 
termos das normas operacionais do Ministério da Saúde, das resoluções do Conselho Nacional de Saúde e das 
orientações técnicas do Fundo Nacional de Saúde (FNS) sobre execução descentralizada. 

 
4.12. Por fim, a presente escolha guarda conformidade com os entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais consolidados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), os quais 
reconhecem a legalidade da utilização do credenciamento para suprimento de demandas assistenciais em saúde 
específicas, desde que o procedimento esteja adequadamente instruído, motivado e precedido de ampla 
publicidade. 

 
Conforme manifestação técnica constante do portal institucional do TCU: 
 

“O credenciamento ora analisado é um chamamento público, em que os 
interessados são credenciados junto à Administração de forma que todos possam ser 
contratados, observados critérios previamente estabelecidos, por meio de 
inexigibilidade de licitação […] adotado quando não é viável ou adequado realizar uma 
licitação para selecionar o fornecedor.” 

 
           Fonte: Portal Licitações e Contratos – TCU 

 
 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-9-1-credenciamento-2
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5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. O serviço objeto do presente Termo de Referência e credenciamento compreende a prestação de 
serviços de saúde, na função Auxiliares de Enfermagem, Farmacêutico (a), Fisioterapeuta e Psicólogo (a), para 
assistência à saúde da população, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, nas Unidades Básicas de Saúde 
e Postos de Saúde de forma complementar no Município de Lajedinho – Bahia. 

 
5.2. Os profissionais credenciados atuarão diretamente nas unidades da rede municipal de saúde, 

conforme escala, localidade e carga horária definida pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
seguintes distribuições: 

 
 Auxiliar de Enfermagem: atuação nas localidades de Colosso, Bom Jardim, Arrecifes e Sede, com 

foco em cuidados básicos de enfermagem e apoio às equipes de saúde da família; 
 
 Farmacêutico(a): atuação prioritária na sede do município, em atividades de assistência 

farmacêutica, controle e dispensação de medicamentos; 
 
 Fisioterapeuta: atendimento ambulatorial e domiciliar na sede e zona rural, com foco em 

reabilitação e promoção da saúde; 
 
 Psicólogo(a): atuação itinerante entre sede e comunidades rurais, com foco na atenção 

psicossocial, atendimentos individuais e em grupo. 
 
5.3. Os serviços serão prestados de forma pessoal, direta e intransferível, vedada qualquer forma de 

subcontratação ou delegação de responsabilidade, e deverão obedecer rigorosamente às diretrizes do Sistema 
Único de Saúde – SUS, às normativas dos respectivos Conselhos de Classe, bem como aos Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas (PCDT), às Normas Operacionais da Atenção Básica (PNAB), e às orientações técnicas 
expedidas pelo Ministério da Saúde e demais órgãos de regulação sanitária. 

 
5.4. A Secretaria Municipal de Saúde supervisionará as atividades, podendo convocar os profissionais 

para reuniões técnicas, capacitações e ações intersetoriais, conforme o planejamento da gestão. 
 
5.5.   Perfil e Atribuições dos Profissionais: 
 
5.5.1.  Auxiliares de Enfermagem – Profissional possuir o Curso de Formação Técnica em Enfermagem, 

estar devidamente registrado no Conselho de Classe COREN, para atuação nas especialidades previstas neste 
Termo, os profissionais credenciados deverão realizar as seguintes atribuições:  

 
 realizar procedimentos de higiene pessoal dos usuários, colaborar na promoção de conforto, 

mobilidade e segurança, além de orientar quanto à higiene, alimentação e uso correto de medicamentos; 
 auxiliar em procedimentos como coleta de sangue para exames e aplicação de medicamento; e 
 Realizar curativos simples e apoiar nas ações da equipe de saúde da família, etc. 

 
5.5.2. Psicólogo (a) - Profissional de nível superior titular de diploma de Psicólogo, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Psicologia, para atuação nas especialidades previstas neste Edital, os 
profissionais credenciados deverão realizar as seguintes atribuições:  

 
 Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de 

grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 
 Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas 

etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais 
e informais; 

 Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento 
psicoterapêutico; 

 Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; e 
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 Acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando 
integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este 
processo. 

5.5.3. Farmacêutico(a) - Profissional de nível superior titular de diploma de Farmácia, estar 
devidamente registrado no Conselho Regional de Farmácia, para atuação nas especialidades previstas neste Edital, 
os profissionais credenciados deverão realizar as seguintes atribuições: 

 
 Estabelecer uma relação de cuidado centrada no paciente; 
 Desenvolver ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde; 
 Participar ativamente na formulação e no acompanhamento da farmacoterapia; 
 Realizar intervenções farmacêuticas; Conhecer as informações constantes no prontuário do 

paciente; 
 Prescrever no âmbito de sua competência profissional; 
 Acompanhar a adesão dos pacientes ao tratamento e realizar ações para a sua promoção; 
 Estabelecer processo adequado de comunicação com os pacientes, os cuidadores, as famílias, 

equipes de saúde e sociedade; 
 Fornecer informação sobre medicamentos à equipe de saúde; 
 Orientar e educar os pacientes, a família, os cuidadores e a sociedade sobre temas relacionados 

à saúde; 
 Desenvolver e participar de programas de treinamento e educação continuada de recursos 

humanos na área de saúde; 
 Realizar a gestão de processos e projetos, visando a qualidade dos serviços clínicos prestados; 
 Participar da elaboração de protocolos de serviços e demais normativas que envolvam as 

atividades clínicas;  
 Desenvolver ações para prevenção, identificação e notificação de incidentes relacionados aos 

medicamentos e outras tecnologias em saúde; 
 Responsabilizar-se pelo controle técnico e registro de entrada e saída dos medicamentos e 

insumos, com base em critérios sanitários e protocolos do SUS; 
 Manter atualizada a escrituração obrigatória dos estoques da Assistência Farmacêutica, 

conforme regulamentações federais e estaduais; 
 Acompanhar tecnicamente a execução do Registro de Preços Compartilhado dos Medicamentos 

e Insumos da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, conforme adesão do Município de Lajedinho à Fase 2 
do modelo aprovado pela Resolução CIB/BA nº 104/2021; 

 Apoiar a gestão municipal na fiscalização e no cumprimento das obrigações contratuais derivadas 
das atas de registro de preços compartilhadas; 

 Elaborar relatórios técnicos sobre o consumo e cobertura medicamentosa, subsidiando o 
planejamento da Assistência Farmacêutica local; e  

 Auxiliar tecnicamente a Secretaria Municipal de Saúde no planejamento anual de aquisição de 
medicamentos, insumos e correlatos, com especial atenção à definição dos quantitativos a serem licitados, em 
conformidade com os dados de consumo, estoque e pactuação Interfederativo. 

 
5.5.4. Fisioterapia - Profissional de nível superior titular de diploma de Fisioterapia, estar devidamente 

registrado no Conselho Regional de Fisioterapia, para atuação nas especialidades previstas neste Edital, os 
profissionais credenciados deverão realizar as seguintes atribuições: 

 
 Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e 

procedimentos específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; e 
 Realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; desenvolver programas de 

prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida. 
 
5.6. Os serviços serão prestados de forma pessoal, direta e intransferível, respeitando as diretrizes e 

protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos conselhos de classe, com registros obrigatórios nos 
sistemas oficiais, como o e-SUS AB, PEC, entre outros. 
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5.7. A atuação será supervisionada pela Secretaria Municipal de Saúde, com exigência de participação 
em reuniões técnicas, capacitações, ações intersetoriais e estratégias de educação permanente em saúde, sempre 
que convocado. 

 
5.8. É vedado ao profissional credenciado, no exercício de suas funções no âmbito deste Termo de 

Referência: 
5.8.1. Transferir ou delegar, total ou parcialmente, a execução dos serviços para terceiros, seja 

pessoa física ou jurídica, sob pena de descredenciamento imediato; 
5.8.2. Realizar qualquer tipo de cobrança, direta ou indireta, a usuários do SUS pelos atendimentos, 

orientações ou procedimentos prestados no âmbito deste credenciamento; 
5.8.3. Utilizar a estrutura pública para atividades particulares ou para fins distintos dos objetivos 

do SUS; 
5.8.4. Atuar em desacordo com as normativas do Sistema Único de Saúde, dos respectivos 

Conselhos de Classe ou dos protocolos clínico-assistenciais vigentes; 
5.8.5. Descumprir o planejamento e as escalas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, salvo 

por motivos justificados e previamente autorizados; 
5.8.6. Fazer uso inadequado ou indevido de prontuários, informações sigilosas ou dados sensíveis 

dos usuários, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal; e 
5.8.7. Ausentar-se do local de atendimento sem autorização formal da chefia imediata ou da gestão 

da unidade. 
 
5.9. O serviço será prestado de forma presencial, com carga horária semanal de até 30 (trinta) ou 40 

(quarenta) horas, conforme a categoria profissional, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência. A 
execução dos serviços obedecerá à escala definida pela Secretaria Municipal de Saúde, condicionada à demanda 
real das unidades da rede municipal de saúde e à disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Municipal 
de Saúde. 

 
6. DAS LOCALIDADES A SEREM ATENDIDAS – ESF EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 

6.1. Os serviços do objeto do presente credenciamento serão executados, conforme demanda, os 
profissionais credenciados atuarão em apoio às Equipes de Saúde da Família – ESF, de forma complementar e 
descentralizada, nas Unidades Básicas de Saúde e Postos de Saúde do Município de Lajedinho – Bahia, conforme 
demanda identificada e escala definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 6.2. As localidades inicialmente abrangidas são as seguintes: 

 
 ESF – Colosso (Zona Rural); 
 
 ESF – Bom Jardim (Zona Rural); 
 
 ESF – Arrecife (Zona Rural); e 
 
 ESF – Sede (Zona Urbana). 

 
6.3. A lotação dos profissionais será definida com base em critérios técnicos, assistenciais e 

operacionais, estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, observados os seguintes aspectos: 
 

I – A existência de demandas assistenciais específicas nas localidades, com base em indicadores 
de saúde, cobertura territorial e população adstrita; 

 
II – A disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para a manutenção da força de 

trabalho no âmbito do SUS; 
 
III – O planejamento das ações de saúde da Atenção Básica, conforme diretrizes da Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB), protocolos do Ministério da Saúde e indicadores pactuados; 
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IV – A escala de atendimento e a jornada previamente definida pela gestão da unidade de saúde, 

em conformidade com a carga horária estabelecida no instrumento de credenciamento. 
 
6.4. A alocação dos profissionais será realizada de forma não permanente, podendo haver 

remanejamento entre unidades de saúde ou territórios de abrangência, conforme a reorganização da rede 
assistencial, a evolução das necessidades da população atendida e a disponibilidade dos profissionais 
credenciados. 

 
6.5. A Secretaria Municipal de Saúde manterá controle interno atualizado com a relação das unidades 

atendidas, a distribuição dos profissionais, os registros de escalas e carga horária efetivamente cumprida, a ser 
utilizado como referência para fiscalização, auditoria, prestação de contas e planejamento contínuo da assistência. 

 
6.6. No ato do credenciamento, o profissional indicará a localidade de sua preferência para atuação, 

dentre aquelas elencadas no presente Termo de Referência, conforme sua disponibilidade e interesse. 
 
6.7. A indicação de localidade de atuação realizada pelo profissional no momento do credenciamento 

não gera direito adquirido à lotação definitiva, tampouco impõe exclusividade territorial. Contudo, visando 
garantir a continuidade dos serviços e a integralidade do cuidado, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, em 
situações excepcionais e justificadas, realizar convocação adicional para atuação temporária em outras localidades 
da rede, nos seguintes casos: 

 
I – Ausência temporária ou vacância de profissional já lotado; 
II – Atendimento de demanda superveniente ou situação de urgência sanitária; 
III – Reorganização técnico-administrativa da rede assistencial de saúde. 
 
6.8. A convocação eventual será sempre condicionada ao aceite prévio e formal do profissional 

credenciado, não gerando qualquer prejuízo contratual ou penalidade administrativa no caso de recusa. Tal 
prática encontra respaldo no art. 5º da Constituição Federal, que assegura o exercício livre e voluntário da 
atividade profissional, e no art. 79, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que regula o credenciamento como forma de 
contratação não exclusiva, baseada na demanda e na conveniência administrativa. 

 
6.9. O remanejamento, quando aceito, será precedido de comunicação oficial, observando a 

compatibilidade da carga horária e o respeito às condições mínimas de deslocamento e organização funcional, 
sem prejuízo ao profissional credenciado. 

 
6.10. A Secretaria Municipal de Saúde manterá Controle Interno atualizado contendo a relação das 

localidades atendidas, a distribuição dos profissionais credenciados, o registro da carga horária cumprida e demais 
informações pertinentes à execução dos serviços, a serem utilizados como referência para fins de fiscalização 
administrativa, auditoria, prestação de contas e planejamento da continuidade das ações e serviços públicos de 
saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

7.1. O prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato individual com o prestador credenciado, conforme a demanda efetiva da Administração. 

 
7.2. Embora a Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 105, admita a prorrogação dos contratos por 

igual período, a Administração Municipal de Lajedinho/BA reserva-se o direito de não promover a prorrogação, 
tendo em vista o planejamento institucional para a realização de concurso público, bem como a análise da 
continuidade da demanda assistência de saúde e da evolução da estrutura funcional da rede. 

 
7.3. A eventual prorrogação será admitida apenas em caráter excepcional e devidamente 

justificado, mediante demonstração formal de que: 
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I. Persiste a necessidade temporária do serviço; 
II. Não houve ainda provimento legal e regular da função por meio de concurso público; 

 
7.4. O contrato poderá ser rescindido antecipadamente, a qualquer tempo, por interesse público 

superveniente, mediante comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus para o 
Município, salvo os valores devidos até a data da rescisão. 

 
8. VALOR TOTAL ESTIMADO 
 

8.1. A presente contratação tem por base a demanda identificada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que aponta a necessidade de atendimento de prestação complementar de serviços especializados de saúde 
à população do Município de Lajedinho/BA, especialmente nas localidades atendidas pelas Equipes de Saúde da 
Família – ESF, em áreas de difícil acesso ou com déficit de cobertura, visando garantir a continuidade, a 
integralidade e a equidade no atendimento à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 
8.2. O valor total estimado da contratação por credenciamento será definido com base na 

quantidade de profissionais efetivamente convocados, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
observada a carga horária estabelecida para cada categoria profissional e os valores mensais previamente fixados 
neste Termo de Referência. 

 
8.3. A projeção orçamentária contempla o período de 12 (doze) meses, sendo o valor estimado de 

referência calculado conforme a tabela abaixo: 
 

Categoria Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Quantidade 

Prevista 
Valor Mensal por 

Profissional 
Total Estimado (12 

meses) 

Auxiliar de Enfermagem 40h 4 R$ 2.310,89 R$ 110.922,72 

Farmacêutico(a) 40h 1 R$ 3.330,00 R$ 39.960,00 

Fisioterapeuta 30h 1 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

Psicólogo(a) 40h 1 R$ 3.330,00 R$ 39.960,00 

Total Estimado — 7 profissionais — R$ 219.642,72 

 
8.4. Os valores apresentados têm caráter meramente estimativo, não representando obrigação de 

contratação integral pela Administração, tendo em vista a natureza do credenciamento, regido pelo art. 79, inciso 
I da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação conforme demanda e disponibilidade orçamentária, sem 
exclusividade e sem compromisso de volume mínimo. 

 
8.5. Os valores estimados para esta contratação estão em conformidade com os seguintes 

instrumentos legais e normativos: 
 

I – Lei Municipal nº 344/2023, que reestrutura cargos e vencimentos no âmbito da 
Administração Pública Municipal; 

II – Lei Municipal nº 353/2023, que autoriza o pagamento da complementação do piso nacional 
da enfermagem com base nos recursos federais transferidos pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei Federal 
nº 14.434/2022, entretanto, em razão da natureza da contratação – credenciamento de pessoa física, sob 
execução indireta – os profissionais credenciados não fazem jus à assistência financeira complementar da União, 
prevista na Portaria GM/MS nº 1.135/2023, destinada exclusivamente aos vínculos estatutários ou celetistas; 

III – Lei Municipal nº 352/2023, que estabelece critérios para concessão de adicional de 
insalubridade e periculosidade no serviço público municipal; 

IV – Painel de Preços e Banco de Preços, conforme previsto no art. 5º, inciso I da IN SEGES/ME 
nº 65/2021, com base em contratações similares realizadas por outros entes públicos. 

 
8.6. A remuneração do Auxiliar de Enfermagem, com jornada de 40 horas semanais, foi calculada 

com base na proporcionalidade do piso nacional (Lei Federal nº 14.434/2022), cujo teto integral é de R$ 2.735,00 
para 44 horas. Assim, considerando a jornada de 40 horas, aplica-se o valor proporcional de R$ 2.159,09. A este 
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valor soma-se o adicional de insalubridade, correspondente a 10% do salário mínimo vigente (R$ 1.518,00), 
resultando em R$ 158,10, conforme previsto na Lei Municipal nº 352/2023. 

 
      8.6.1. A remuneração mensal estimada do profissional credenciado na função de Auxiliar de 

Enfermagem, com carga horária semanal de 40 horas, será calculada pela seguinte fórmula: 

  8.6.2. Portanto, o valor mensal estimado para fins de credenciamento do Auxiliar de Enfermagem 
com carga horária de 40h semanais será de R$ 2.310,89, já incluído o adicional de insalubridade. 

 
8.7. A fonte de recursos será oriunda do Fundo Municipal de Saúde, com utilização de verbas próprias 

e transferências fundo a fundo do SUS, conforme previsão na Lei Orçamentária Anual vigente e no Plano Municipal 
de Saúde, durante o período de vigência do contrato. 

 
8.8. A remuneração será devida mediante a efetiva comprovação da prestação dos serviços, com 

base no registro de frequência regular, folha de ponto e atesto da chefia da unidade de saúde onde o profissional 
estiver lotado, sendo o pagamento efetuado em conta bancária de titularidade do credenciado, nos termos 
definidos no contrato administrativo individual. 

 
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2025, Conforme LEI N° 374, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024 - 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de LAJEDINHO, para o exercício financeiro de 2025 e determina 
outras providencias. 
 

I. Unidade Orçamentária: 0701 - Fundo Municipal de Saúde;  
II. Projetos Atividades: 2038 - Manutenção do Funcionamento das Unidades de Saúde da Família;  

III. Elementos de Despesas: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, e 
IV. Fontes de Recursos: 15001002, 16000000 e 16003110. 

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 
 
11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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11.2. A documentação exigida para fins de habilitação para fins de habilitação no presente 

credenciamento, o interessado deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

11.2.1. HABILITAÇÃO – AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 

11.2.1.1. Pessoa Física: 

11.2.1.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

11.2.1.3. Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

11.2.1.4. Registro no Conselho de Classe COREN; 

11.2.1.5. Certidão que comprove adimplência junto Conselho Regional da Categoria; 

11.2.1.6. Diploma de Formação Acadêmica; 

11.2.1.7. Comprovante de Residência; 

11.2.1.8. Comprovante de inscrição PIS/PASEP; e 

11.2.1.9. Declaração que não pertence a outra equipe de Saúde Família/Unidade de Saúde 

da Família. 

11.2.3. HABILITAÇÃO -  FARMACEUTICO(A): 

11.2.3.1. Pessoa Física: 

11.2.3.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

11.2.3.3. Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

11.2.3.4. Registro no Conselho de Classe (CFF) OU (CRF); 

11.2.3.5. Certidão que comprove adimplência junto Conselho Regional da Categoria; 

11.2.3.6. Diploma de Formação Acadêmica; 

11.2.3.7. Comprovante de Residência; e 

11.2.3.8. Comprovante de inscrição PIS/PASEP. 

11.2.4. HABILITAÇÃO -  PSICOLOGO(A): 

11.2.4.1. Pessoa Física: 

11.2.4.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

11.2.4.3. Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

11.2.4.4. Registro no Conselho de Classe (CFP) OU (CRP); 

11.2.4.5. Certidão que comprove adimplência junto Conselho Regional da Categoria; 

11.2.4.6. Diploma de Formação Acadêmica; 

11.2.4.7. Comprovante de Residência; e 

11.2.4.8. Comprovante de inscrição PIS/PASEP. 

11.2.5. HABILITAÇÃO -  FISIOTERAPEUTA: 

11.2.5.1. Pessoa Física: 

11.2.5.2. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
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11.2.5.3. Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

11.2.5.4. Registro no Conselho de Classe (COFFITO) OU (CREFITO); 

11.2.5.5. Certidão que comprove adimplência junto Conselho Regional da Categoria; 

11.2.5.6. Diploma de Formação Acadêmica; 

11.2.5.7. Comprovante de Residência; e 

11.2.5.8. Comprovante de inscrição PIS/PASEP. 

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

11.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 

União, e regularidade com Seguridade Social (INSS);  

11.3.2.Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal;  

11.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.3.4. Certidão Tribunal de Justiça do Estado da Bahia – Ações Cíveis - 1ª Grau; e 

 11.3.5. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia simples acompanhada de declaração de autenticidade ou enviados diretamente, conforme 

o item 4, permitido pela Administração Pública. A declaração de autenticidade firmada pelo próprio 

interessado ou por seu representante legal, sob pena de responsabilidade civil e criminal, é admitida com 

fundamento no §1º do art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024, na data da análise e podem ser apresentados 

em cópia digital simples pela plataforma, mediante declaração de autenticidade. 

11.5. O credenciante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado. 

11.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor 

da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de 

participação. 

11.8. A Habilitação será pela Comissão de Contratação, em relação aos documentos por ela 

recebidos, com base nos critérios definidos neste edital. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.9. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.10. Em razão da natureza do presente procedimento de credenciamento, que não possui 

caráter competitivo, será permitida a apresentação de documentos complementares ou a substituição 
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daqueles que apresentarem irregularidades formais ou vencimento de validade, a qualquer tempo, enquanto 

vigente o presente chamamento público, com vistas à habilitação do interessado. 

11.11. A critério da Comissão de Credenciamento, o interessado poderá ser notificado para 

sanar omissões ou apresentar documentos pendentes, inclusive para fins de atualização de certidões ou 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.12. A regularização documental não configura direito adquirido à habilitação, sendo a 

aprovação condicionada ao atendimento integral dos requisitos definidos neste Edital, à época da análise. 

11.13. A Comissão de Credenciamento poderá sanar falhas formais ou promover diligências, 

desde que não impliquem em prejuízo à isonomia entre os credenciados ou desrespeito à legislação vigente, 

conforme dispõe o art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

11.14. Em conformidade com o art. 78, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o presente procedimento 

de credenciamento permanece aberto durante sua vigência para o ingresso de novos interessados, sendo 

vedada a exclusividade na contratação e permitida a análise posterior da habilitação documental dos 

interessados que completem os requisitos exigidos. 

11.15. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
 

11.15.1. Declaração de que não possui vínculo de parentesco ou relação societária com servidor 
ou agente público integrante do órgão responsável pela contratação, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

11.15.2. Requerimento para credenciamento; e 
11.15.3. Para formalizar a assinatura do contrato, o credenciado deverá fornecer suas 

informações bancárias para fins de pagamento. 
 

12. FORMA DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A remuneração dos serviços objeto deste Termo de Referência será efetuada em periodicidade 
mensal, condicionada à efetiva prestação das atividades contratadas, à regularidade fiscal do prestador 
credenciado e à devida comprovação da assiduidade e conformidade dos serviços perante a Administração. 

 
12.2. O pagamento será realizado mediante transferência bancária em conta corrente de 

titularidade exclusiva do prestador, no prazo estabelecido contratualmente, a contar da apresentação da 
documentação fiscal hábil e da validação técnica e administrativa dos serviços prestados, nos termos dos arts. 
141 e 145 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12.3. A apuração da frequência e a atestação da prestação dos serviços serão de responsabilidade 

de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, preferencialmente lotado na unidade de saúde 
correspondente, cabendo-lhe preencher, assinar e encaminhar o relatório mensal padronizado de 
acompanhamento funcional, conforme modelo definido pela própria Secretaria. 

 
12.4. A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) formalmente designado(s), nos termos 

do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem competirá o acompanhamento técnico, administrativo, funcional e 
documental da execução contratual, com registro de conformidade, intercorrências, advertências e 
recomendações, quando couber. 

 
12.5. A fiscalização atuará de forma sistemática, visando à verificação do cumprimento integral das 

cláusulas contratuais, da compatibilidade da carga horária executada com os registros funcionais e da manutenção 
das condições que ensejaram a habilitação do credenciado. 

 
12.6. A ausência não justificada, a prestação de informações inverídicas, a execução inadequada do 

objeto, ou qualquer outra infração contratual sujeitarão o prestador às sanções administrativas previstas na Lei 
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nº 14.133/2021, além da possibilidade de suspensão do pagamento, rescisão do contrato individual e exclusão 
do credenciamento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.9. A fiscalização dos serviços será exercida por servidor público formalmente designado, que 

acompanhará, verificará e certificará a execução dos serviços, podendo solicitar correções, substituições ou 
esclarecimentos sempre que julgar necessário. 

 
12.10. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado através de 

portaria representante para acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 

 
12.11. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.12. Os serviços prestados em desconformidade com as condições previstas neste Termo, sem 

autorização prévia ou sem atesto da fiscalização, não serão objeto de pagamento por parte da Administração. 
 
12.13. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 
 
13.   DAS SANÇÕES 
 

13.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na 
aplicação das sanções descritas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: 
 

a)  Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal de Lajedinho. 
 

13.2. Para os casos de multa, serão aplicados os percentuais descritos a seguir: 
 

a) Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais. 
 

13.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada 
a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda par a o Município, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 

 
13.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade. 
 
13.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis. 
 
13.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data 
em que foram aplicadas. 
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 14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. O presente Edital de Credenciamento deve ser interpretado em conformidade com o interesse 
público, de modo a propiciar a ampliação do número de prestadores habilitados à execução do objeto, 
assegurando-se a isonomia, a eficiência na prestação dos serviços e o atendimento contínuo às demandas da 
Administração Pública Municipal.  

14.2.O credenciamento ora instaurado tem fundamento no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021, por meio do qual se viabiliza a seleção e contratação de terceiros previamente credenciados, para 
a prestação de serviços sob demanda, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos 

 
14.3. Trata-se de procedimento de chamamento público de natureza não exclusiva, voltado à 

formação de cadastro de prestadores aptos, os quais serão convocados conforme critérios objetivos de 
distribuição definidos neste instrumento, sem prejuízo de que novos interessados possam se habilitar durante a 
vigência do certame, desde que atendam integralmente às condições estipuladas. 

 
14.4. A ampla admissibilidade de credenciamentos não desonera o interessado da obrigação de 

conhecer, atender e comprovar o cumprimento de todos os requisitos legais, técnicos e documentais exigidos, 
constituindo ônus do interessado acompanhar a tramitação do procedimento e manter sua regularidade cadastral. 

 
Lajedinho – Bahia, 15 de julho de 2025. 
 
 
________________________________                                                             ________________________________ 
João Pedro Souza Silva                                                                                           Kelly Oliveira Souza Alves                                  
Enfermeiro                                                                                                                Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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